
 

EDIÇÃO Nº: 236 - ANO: 2 I QUINTA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2026 

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES I PODER EXECUTIVO 

 

 

 

GABINETE DA PREFEITA 

 

DECRETO Nº 24.280, DE 30 DE MARÇO DE 2026 

 

Dispõe sobre a incorporação de bem móvel doado ao Município de 
Mogi das Cruzes, e dá outras providências. 
 

Prot. nº 10.899/2025 – 1Doc 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto no artigo 104, II e IX, da Lei 
Orgânica do Município e, considerando o que consta do protocolo em 
epígrafe, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º Fica incorporado ao patrimônio municipal, o bem móvel 
proveniente de doação da Fundação do ABC, em conformidade com 
a legislação aplicável e demais normas pertinentes à matéria, 
adquirido com recursos repassados por meio do Contrato de Gestão 
nº 58, de 19 de junho de 2019, celebrado entre o Município de Mogi 
das Cruzes e a referida Organização Social de Saúde, que será 
destinado para ser utilizado no Hospital Municipal de Mogi das Cruzes, 
localizado na Rua Guttermann, 577, Distrito de Brás Cubas, nesta 
cidade, a seguir especificado: 
 

Nº QUANT. DESCRIÇÃO DO BEM NOTA FISCAL 

1 1 Lavadora de Alta Pressão 

Nº 000.682.305; 
SÉRIE 005;  

de 16/12/2024 

 

Art. 2º As Secretarias de Gestão e Contratações Públicas e de Saúde e 
Bem-Estar, por intermédio de seus órgãos competentes, adotarão as 
providências necessárias quanto ao fiel cumprimento do disposto no 
presente decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 30 de março de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Gestão e Contratações Públicas 

 

Rebeca Ribeiro Barufi Orechowski 
Secretária de Saúde e Bem-Estar 

 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.281, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, crédito 
adicional suplementar, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 3530607.422.00002381/2026-82 – SEI 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 35, I, “d”, e 104, II 
e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, e ainda, 
autorizada nos termos da Lei nº 8.287, de 19 de dezembro de 2025, e 
considerando o que consta do processo em epígrafe, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor da Secretaria de Assistência Social, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 58.356,00 (cinquenta e oito mil, trezentos 
e cinquenta e seis reais) para reforço da dotação orçamentária a 
seguir classificada: 
 

02.12.00  SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

02.12.02  Fundo Municipal de Assistência Social 
08.244.1200.2.003  Acesso ao Mercado de Trabalho 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00   Aplicações Diretas 

3.3.90.48.00              Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 

 

Valor.................................................................................R$ 58.356,00 

 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude 
o caput deste artigo será coberto com recursos provenientes de 
anulação parcial ou total de dotação consignada no orçamento 
vigente, nos termos do disposto no inciso III do § 1º do artigo 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, a 
seguir classificada: 
 

02.16.00   SECRETARIA DE CULTURA 

02.16.01   Cultura 

13.392.1600.2.027 Fomento à Cultura 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.36.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Física 

 

Valor.................................................................................R$ 58.356,00 

 

Art. 2º As Secretarias de Finanças, de Assistência Social e de Cultura, 
por intermédio de seus órgãos competentes, adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto no presente 
decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 2 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Robson Senziali 
Secretário de Finanças 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.282, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, crédito 
adicional suplementar, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 3530607.422.00004568/2026-11 - SEI 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 35, I, “d”, e 104, II 
e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, e ainda, 
autorizada nos termos da Lei nº 8.287, de 19 de dezembro de 2025, e 
considerando o que consta do processo administrativo em epígrafe, 
 

D    E    C    R    E    T    A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor do Serviço Municipal de Águas e Esgotos - SEMAE, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.280.045,30 (cinco 
milhões, duzentos e oitenta mil, quarenta e cinco reais e trinta 
centavos), para reforço das dotações orçamentárias a seguir 
classificadas: 
 

03.01.00  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(SEMAE) 
03.01.01  SEMAE 

17.122.2006.2.417 Gestão de Pessoas e Desenvolvimento 
Organizacional 
3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.1.00.00.00  Pessoal e Encargos Sociais 

3.1.91.00.00 Aplicação Direta Decorrente de Operação entre 
Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social 
3.1.91.96.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal 
Requisitado – Intra OFSS 

 

Valor.................................................................................R$ 94.663,00 

 

03.01.00  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(SEMAE) 
03.01.01  SEMAE 

17.122.2006.2.417 Gestão de Pessoas e Desenvolvimento 
Organizacional 
3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 

Valor...............................................................................R$ 400.000,00 

 

03.01.00  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(SEMAE) 
03.01.01  SEMAE 

17.122.2006.2.417 Gestão de Pessoas e Desenvolvimento 
Organizacional 
3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.93.00  Indenizações e Restituições 

 

Valor............................................................................R$ 1.050.382,30 

 

03.01.00  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(SEMAE) 
03.01.01  SEMAE 

17.512.2006.1.817 Ampliação e Gestão do Sistema de Coleta e 
Afastamento de Esgoto 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 

Valor...............................................................................R$ 130.000,00 

 

03.01.00  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(SEMAE) 
03.01.01  SEMAE 

17.512.2006.1.817 Ampliação e Gestão do Sistema de Coleta e 
Afastamento de Esgoto 

4.0.00.00.00  Despesas de Capital 
4.4.00.00.00  Investimentos 

4.4.90.00.00  Aplicações Diretas 

4.4.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 

Valor...............................................................................R$ 225.000,00 

 

03.01.00  SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
(SEMAE) 
03.01.01  SEMAE 

17.512.2006.1.817 Ampliação e Gestão do Sistema de Coleta e 
Afastamento de Esgoto 

4.0.00.00.00  Despesas de Capital 
4.4.00.00.00  Investimentos 

4.4.90.00.00  Aplicações Diretas 

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente 

 

Valor............................................................................R$ 3.380.000,00 

 

Valor 
total.............................................................................R$ 5.280.045,30 

 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude 
o caput deste artigo será coberto com recursos oriundos de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 
termos do disposto no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas respectivas alterações. 
 

Art. 2º A Secretaria de Finanças e o Serviço Municipal de Águas e 
Esgotos - SEMAE, por intermédio de seus órgãos competentes, 
adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto no 
presente decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 2 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Robson Senziali 
Secretário de Finanças 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.283, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, crédito 
adicional suplementar, e dá outras providências. 
Proc. nº 2.152/2026 – 1Doc 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 35, I, “d”, e 104, II 
e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, e ainda, 
autorizada nos termos da Lei nº 8.287, de 19 de dezembro de 2025, e 
considerando o que consta do processo administrativo em epígrafe, 
 

D    E    C    R    E    T    A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor da Secretaria de Saúde e Bem-Estar, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 22.768.167,47 (vinte e dois milhões, 
setecentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais e 
quarenta e sete centavos), para reforço da dotação orçamentária a 
seguir classificada: 
 

02.11.00  SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR 

02.11.01  Fundo Municipal de Saúde 

10.302.5000.2.204 Primeira Infância – Saúde 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.50.00.00  Transferências a Instituições Privadas 
sem Fins Lucrativos 

3.3.50.85.00  Contrato de Gestão 

 

Valor..........................................................................R$ 22.768.167,47 

 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude 
o caput deste artigo será coberto com recursos oriundos de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 
termos do disposto no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas respectivas alterações. 
 

Art. 2º As Secretarias de Finanças e de Saúde e Bem-Estar, por 
intermédio de seus órgãos competentes, adotarão as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto no presente decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 2 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Robson Senziali 
Secretário de Finanças 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.284, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, crédito 
adicional suplementar, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 3530607.422.00000522/2026-22 - SEI 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 35, I, “d”, e 104, II 
e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, e ainda, 
autorizada nos termos da Lei nº 8.287, de 19 de dezembro de 2025, e 
considerando o que consta do processo em epígrafe, 
 

D    E    C    R    E    T    A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor da Secretaria de Agricultura e Segurança Alimentar, 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 31.051,09 (trinta e um 
mil, cinquenta e um reais e nove centavos), para reforço da dotação 
orçamentária a seguir classificada: 
 

02.15.00   SECRETARIA DE AGRICULTURA E SEGURANÇA 

ALIMENTAR 

02.15.01  Agricultura e Segurança Alimentar 

20.122.1500.2.032 Gestão da Política de Agronegócio e Segurança 
Alimentar 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.93.00  Indenizações e Restituições 

 

Valor.................................................................................R$ 31.051,09 

 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude 
o caput deste artigo será coberto com recursos oriundos de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 
termos do disposto no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas respectivas alterações, 
decorrente de valores relativos ao Convênio SAA-PRC-
007.00053615/2023-46 – Sistema de Irrigação Automatizada. 
 

Art. 2º As Secretarias de Finanças e de Agricultura e Segurança 
Alimentar, por intermédio de seus órgãos competentes, adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto no presente 
decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 2 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Robson Senziali 
Secretário de Finanças 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.285, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, crédito 
adicional suplementar, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 3530607.422.00004215/2026-11 - SEI 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 35, I, “d”, e 104, II 
e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, e ainda, 
autorizada nos termos da Lei nº 8.287, de 19 de dezembro de 2025, e 
considerando o que consta do processo em epígrafe, 
 

D    E    C    R    E    T    A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor da Secretaria de Esportes e Lazer, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 570.783,78 (quinhentos e setenta mil, 
setecentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos), para 
reforço da dotação orçamentária a seguir classificada: 
 

02.08.00  SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

02.08.01  Esportes e Lazer 

27.812.8000.2.129 Manutenção de Unidades Esportivas e 
Recreativas 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.39.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

 

Valor...............................................................................R$ 570.783,78 

 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude 
o caput deste artigo será coberto com recursos oriundos de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 
termos do disposto no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas respectivas alterações. 
 

Art. 2º As Secretarias de Finanças e de Esportes e Lazer, por 
intermédio de seus órgãos competentes, adotarão as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto no presente decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 2 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Robson Senziali 
Secretário de Finanças 

________________________________________________________ 

 

DECRETO Nº 24.286, DE 2 DE ABRIL DE 2026 

 

Abre ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das Cruzes, crédito 
adicional suplementar, e dá outras providências. 
 

Mem. nº 2.955/2026 – 1Doc 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 35, I, “d”, e 104, II 
e IX, da Lei Orgânica do Município, cc. o artigo 42 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas alterações, e ainda, 
autorizada nos termos da Lei nº 8.287, de 19 de dezembro de 2025, e 
considerando o que consta do memorando em epígrafe, 
 

D    E    C    R    E    T    A: 
 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Município de Mogi das 
Cruzes, em favor da Secretaria de Saúde e Bem-Estar, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.163.000,00 (um milhão, cento e 
sessenta e três mil reais), para reforço das dotações orçamentárias a 
seguir classificadas: 
 

02.11.00  SECRETARIA DE SAÚDE E BEM-ESTAR 

02.11.01  Fundo Municipal de Saúde 

10.301.1100.2.220 Manutenção das Atividades da Atenção Primária 

3.0.00.00.00  Despesas Correntes 

3.3.00.00.00  Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00  Aplicações Diretas 

3.3.90.30.00  Material de Consumo 

 

Valor............................................................................R$ 1.163.000,00 

 

Parágrafo único. O valor do crédito adicional suplementar a que alude 
o caput deste artigo será coberto com recursos oriundos de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 
termos do disposto no inciso I do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964, com suas respectivas alterações. 
 

Art. 2º As Secretarias de Finanças e de Saúde e Bem-Estar, por 
intermédio de seus órgãos competentes, adotarão as providências 
necessárias ao cumprimento do disposto no presente decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 2 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Robson Senziali 
Secretário de Finanças 

________________________________________________________ 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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DECRETO Nº 24.289, DE 6 DE ABRIL DE 2026 

 

Oficializa e reconhece como Patrimônio Cultural Imaterial de Mogi 
das Cruzes o Festival de Outono Akimatsuri, e dá outras providências. 
 

Proc. nº 3530607.422.00005108/2026-18 - SEI 
 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, no uso de suas 
atribuições legais, na forma do disposto nos artigos 104, II e IX, e 216, 
da Lei Orgânica do Município, cc. as disposições contidas no Decreto 
nº 7.970, de 10 de setembro de 2007, em consonância com o 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.551, de 4 de agosto de 2000, e 
com os artigos 215 e 216 da Constituição Federal e, considerando o 
que consta do expediente em epígrafe, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

Art. 1º Fica oficializado e reconhecido como Patrimônio Cultural 
Imaterial de Mogi das Cruzes o Festival de Outono Akimatsuri, na 
forma dos textos anexos, que ficam fazendo parte integrante deste 
decreto, com a aprovação de sua inscrição no Registro de Bens 
Culturais de Natureza Imaterial de Mogi das Cruzes - Livro de Registro 
das Celebrações, instituído pelo Decreto nº 7.970, de 10 de setembro 
de 2007, nos termos das deliberações e aprovações do Conselho 
Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Cultural, Artístico 
e Paisagístico de Mogi das Cruzes - COMPHAP e do Conselho 
Municipal de Cultura - COMUC. 
 

Art. 2º A Secretaria de Cultura, por intermédio de seu órgão 
competente, adotará as providências necessárias quanto ao fiel 
cumprimento do disposto no presente decreto. 
 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 6 de abril de 2026, 
465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 
 

MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI 
Prefeita de Mogi das Cruzes 

 

Neusa Aiko Hanada Marialva 

Chefe de Gabinete da Prefeita 

 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Eliana Aparecida Prado Mangini 
Secretária de Cultura 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
TRANSPARÊNCIA 

 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

Processo nº 1DOC 2.058/2026 – Declara dispensada a licitação e 
ratifica o procedimento com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 
atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de 
Segurança, manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, 
ratificada pelo Secretário Gilberto Tsutomu Ito, em cumprimento ao 
Inciso VIII, do artigo 72, da Lei 14.133/2021, combinado com o artigo 
14, do Decreto Municipal nº 17.500/2018, com nova redação dada 
pelo Decreto nº 23.998/2025, nos referidos autos, para autorizar 

aquisição de ração para alimentação dos cães que compõe o Canil da 
Guarda Civil Municipal, e autorizar o empenho prévio: no valor de 
R$ 8.052,00 (oito mil e cinquenta e dois reais) em favor de LZA TRADE 
& OBRAS LTDA, inscrito no CNPJ nº 60.815.108/0001-64. 
 

Processo nº SEI 3530607.422.00002889/2026-81 – Declara inexigível 
a licitação e ratifica o procedimento com fulcro no artigo 74, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas posteriores 
atualizações, consoante solicitação da Secretaria Municipal de 
Cultura, manifestação do Secretário de Finanças Robson Senziali, 
ratificada pela Secretária Eliana Aparecida Prado Mangini, em 
cumprimento ao Inciso VIII, do artigo 72, da Lei 14.133/2021, 
combinado com o artigo 14, do Decreto Municipal nº 17.500/2018, 
com nova redação dada pelo Decreto nº 23.998/2025, nos referidos 
autos, para autorizar contratação de profissionais de arte/cultura 
para a realização de oficinas de MC e violão a serem realizadas no 
período de abril a dezembro de 2026, e autorizar o empenho prévio: 
no valor total de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), sendo o 
valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais) em favor de 
KAREN DIAS SOARES SANTANA, inscrito no CNPJ nº 
58.051.409/0001-17 e o valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais) em favor de LAUTARO PEREZ BATALLA, inscrito 
no CNPJ nº 51.465.104/0001-02. 
 

Guilherme Luiz Sever Carvalho 

Secretário de Governo e Transparência 

 

Marcelo de Oliveira Silvério 

Secretário Adjunto de Governo e Transparência 

 

Verônica Ishikawa Real Mesquita 

Divisão de Publicidade e Editais 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA APRESENTADA AO 
CREDENCIAMENTO SMF N 01/2025. 

 

Em 13 de abril de 2026, na sala de reuniões da Secretaria de Finanças, 
no 1º andar do edifício sede da Municipalidade, na Avenida Vereador 
Narciso Yague Guimarães, 277 - Centro Cívico - Mogi das Cruzes - SP, 
reuniram-se os membros da Comissão de Agentes de Contratação, 
para examinar os documentos apresentados pela BANCO MERCANTIL 
DO BRASIL SA. 
 

Após prévia análise, a comissão aprovou toda a documentação 
recebida. 
 

Em análise aos documentos apresentados, entenderam os membros 
da comissão que os mesmos atendem aos requisitos do edital. 
 

Assim sendo, decidiu a comissão por considerar o BANCO MERCANTIL 
DO BRASIL SA está apto ao credenciamento para prestar os serviços 
para arrecadação de tributos e demais receitas municipais, conforme 
descrito no edital. Decidiram submeter o presente à manifestação da 
autoridade superior para homologação do presente credenciamento. 
 

Assim, nada mais havendo a tratar ou a decidir na oportunidade e, 
como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, então oferecida, 
foi encerrada a sessão, e lavrada a presente ata, a qual, após lida e 
achada conforme vai assinada por todos os membros da Comissão. 
 

Mogi das Cruzes, 14 de abril de 2026. 
 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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LUCIENE SANTOS VICTOR BROWNE 

Presidente 

 

MARIANA CRISTINA VIDAL GOMES 

Membro 

 

MARLI RAMOS DE OLIVEIRA 

Membro 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO SOCIAL E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

 

EDITAL 

 

Secretaria Municipal de Habitação Social e Regularização Fundiária – 
Departamento de Regularização Fundiária 

 

FAZ SABER, a Rita de Cassia Ferreira dos Santos da Silva e Walter José 
da Silva (proprietários do imóvel registrado na matrícula nº 60.585 do 
1º ORI); José Severino do Nascimento e Vera Lucia Ribeiro do 
Nascimento (proprietários do imóvel registrado na matrícula nº 
70.817 do 1º ORI); Antonio Marcos Prado Torralbo e Keyla Cristina 
de Toledo Torralbo (proprietários do imóvel registrado na matrícula 
nº 85.533 do 1º ORI); Carlos Luiz da Conceição e Benedita Aparecida 
Barboza Conceição (proprietários do imóvel registrado na matrícula 
nº 53.767 do 1º ORI); Rozendo Silvestre Batista e Maria da Penha de 
Souza Batista (proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.594 
do 1º ORI); Waldir Nunes de Aquino e Kimiyo Fukui de Aquino 
(proprietários do imóvel registrado na matrícula nº 32.594 do 1º ORI); 
Iracema de Goes Moraes e Thales Chaves de Moraes (proprietários 
do imóvel registrado na matrícula 32.594 do 1° ORI); Manoel 
Rodrigues Gonçalves Junior e Miriam de Barros Mello Gonçalves 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.594 do 1°ORI); 
Omar Mahmoud Ghazal (Proprietários do imóvel registrado na 
matrícula 32.594 do 1°ORI); Manuel dos Santos Rodrigues Gonçalves 
e Luiza de Camargo Gonçalves (Proprietários do imóvel registrado na 
matrícula 32.246 do 1°ORI); José Trettel Junior e Edméa Cristina da 
Silva Trettel (Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 
do 1°ORI); Orlanda Leme Gustavo Faria e Moacyr Peixoto de Faria 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
Afonso Honório Bitencourt e Lucia Gustavo Bitencourt 
(Proprietários do imóvel registrado na matricula 32.164 do 1°ORI); 
Eugênio Sebastião de Castilho e Rosane Aparecida Pereira da Silva 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
Roberto Luiz Ribeiro do Nascimento e Vera Lucia Dias do Nascimento 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
Oswaldo Querino e Hilma dos Santos Querino (Proprietários do 
imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); Natanael de Jesus 
dos Santos e Ecy Rosária Franca dos Santos (Proprietários do imóvel 
registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); José Lopes Duran 
(Proprietário do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
Antonio Emiliano dos Santos e Luiza Maria Prada dos Santos 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
José Alcides da Costa e Maria Aparecida da Costa (Proprietários do 
imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); Caetano Veras e 
Marisa Pedro Veras (Proprietários do imóvel registrado na matrícula 
32.164 do 1°ORI); Wilson Vasconcelos Pereira e Ana Riseiro Pereira 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
José Vitor e Cecilia de Miranda Vitor (Proprietários do imóvel 
registrado na matrícula 32.164 do 1° ORI); Antonio Agnaldo Lopes 
(Proprietário do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
Roberto da Cruz Eleotério e Tereza de Souza Eleotério (Proprietários 
do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); Gilberto José da 
Silva (Proprietário do imóvel na matrícula 32.164 do 1°ORI); Antonio 

Secches Neto e Ione Usier Secches (Proprietários do imóvel 
registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); Natanael de Souza Guerra 
e Marly Taeko Guerra (Proprietários do imóvel registrado na 
matrícula 32.164 do 1°ORI); Oriovaldo de Souza Guerra (Proprietário 
do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); Wu Yuan Fet e 
Maili Kaarina Saari Wu (Proprietários do imóvel registrado na 
matrícula 32.164 do 1°ORI); Munir Jorge e Dolores Monteiro Jorge 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
Francisco Antonio Amorim e Maria Aparecida Ribeiro Amorim 
(Proprietários do imóvel registrado na matrícula 32.164 do 1°ORI); 
que FICAM NOTIFICADOS e os eventuais interessados proprietários, 
confrontantes, etc a se manifestar no PROCEDIMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA promovido pelo MUNICÍPIO DE MOGI 
DAS CRUZES, por seu representante legal referente a área de domínio 
privado situada no local denominado Jardim Maricá, Município de 
Mogi das Cruzes, denominada nos autos do Proc. Administrativo 
7.896/2024 como Núcleo Jardim Maricá, que resumidamente pode 
ser identificada com coordenadas de referência LAT: 23°30'0.665" S 
LONG: 46°10'59.367" W, localizada entre as vias Rua Projetada um, 
Rua Projetada Dois e Rua Projetada três. 
 

Na qualidade de proprietários ou sucessores, confrontantes e 
eventuais interessados, lhes são facultadas a manifestação, nos 
seguintes termos: a) O procedimento é fundado no art. 31,§ 1º e § 
5º incisos I e II, da Lei Federal nº 13.465, de 11.07.2017; b) O prazo 
para a manifestação, se houver interesse, é de 30 (trinta) dias, 
contados a partir desta publicação (prazo improrrogável), podendo 
aqueles que discordarem dos trabalhos técnicos, impugnar 
fundamentadamente, no prazo legal acima mencionado; c) A aludida 
impugnação deverá ser apresentada a este departamento; d) A falta 
de impugnação resultará na presunção legal de anuência dos 
interessados ao prosseguimento do procedimento de regularização 
fundiária em questão. 
 

ROMILDO DE PINHO CAMPELLO 

Secretário de Habitação Social e Regularização Fundiária 

 

SILVIA BEATRIZ ZAMAI 
Secretária Adjunta de Habitação Social e Regularização Fundiária 

 

RODRIGO MARTINS SIQUEIRA 

Diretor de Regularização Fundiária 

 

 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E 
DESENVOLVIMENTO DO SERVIDOR 

 

TABELA DE VENCIMENTOS, SALÁRIOS E SUBSÍDIOS 2026 

 

A Secretaria de Gestão e Contratações Públicas, nos termos do §6º do 
art. 39 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19/98, torna público a tabela de salários e 
vencimentos dos cargos, empregos públicos e das funções de 
confiança e os subsídios dos agentes políticos: 

Cargos (efetivos) e empregos públicos 

Padrão de 

Valor (R$) salário / 
vencimentos 

Auxiliar de Serviços Gerais 1 2.367,12 

Lavador e Lubrificador 2 2.419,88 

Agente Escolar – Apontador - Auxiliar de Desenvolvimento da 
Educação 

3 2.709,77 

Carpinteiro - Marceneiro - Pedreiro - Pintor 4 2.795,92 

Agente Sepultador 4-A 2.887,17 

  5 3.052,32 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Auxiliar de Controle de Vetores e Riscos Ambientais em Saúde 
- Auxiliar de Serviços em Saúde - Borracheiro - Encanador 

6 3.380,99 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 7 3.405,32 

Digitador 8 3.783,64 

  8-A 3.806,53 

Agente de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos de 
Origem Animal - Professor de Educação Básica I-20h 

9 3.884,86 

  10 4.217,97 

Agente de Defesa Civil - Auxiliar de Apoio Administrativo - 
Fotógrafo - Funileiro - Mecânico - Motorista - Operador de 
Máquinas - Operador de Microfilmagem - Pintor-Letrista – 
Técnico de Laboratório 

11 4.229,48 

  12 4.248,51 

  12-A 4.273,33 

  13 4.498,18 

Professor de Educação Básica II-20h (Ciências, Educação 
Artística, Educação Física, Geografia, História, Língua 
Portuguesa e Matemática) - Professor de Educação Física-20h 

14 4.618,66 

  14-A 4.661,83 

Professor de Educação Básica I-25h 15 4.856,01 

Conferente de Materiais - Fonoaudiólogo-30h 16 5.065,33 

  16-A 5.080,54 

Auxiliar de Enfermagem - Eletricista - Eletricista de Autos - 
Escriturário II - Técnico de Enfermagem 

17 5.286,72 

  17-A 5.341,61 

  17-B 5.542,40 

Médico Ginecologista-12h - Médico Pediatra-12h - Médico 
Plantonista-12h 

18 5.622,60 

  19 5.637,14 

Desenhista - Mecânico B - Mecânico de Motos - Operador de 
Máquinas B 

20 5.648,34 

  21 5.698,48 

Pedagogo-30h - Professor de Educação Básica l-30h 22 5.827,31 

Mecânico C - Programador de Computador Junior - Soldador - 
Tapeceiro - Telefonista 

23 5.913,73 

Projetista 24 6.078,42 

  25 6.085,97 

Escriturário III - Fiscal de Serviços - Psicólogo Educacional-30h 
- Psicopedagogo-30h - Técnico Agrimensor 

26 6.331,62 

Professor de Educação Básica I-33h 26-A 6.410,03 

  27 6.501,15 

Agente Social - Encarregado de Setor - Encarregado de Setor 
de Defesa Civil - Fisioterapeuta-30h - Fisioterapeuta em Saúde-
30h - Fonoaudiólogo-40h - Operador de Rede - Supervisor 
Mecânico - Terapeuta Ocupacional-30h 

28 6.762,23 

Professor de Educação Básica II-30h (Ciências, Educação 
Artística, Educação Física, Geografia, História, Língua 
Portuguesa e Matemática) 

28-A 6.928,00 

Orientador de Informática 29 7.567,17 

  29-A 7.601,88 

Educador Ambiental - Pedagogo-40h - Professor de Educação 
Básica I-40h 

30 7.769,75 

Enfermeiro - Enfermeiro Auditor - Enfermeiro do Trabalho - 
Enfermeiro Obstetra 

32 7.867,61 

Dentista-20h 32-A 8.359,39 

Analista de Sistemas - Assistente Social - Bibliotecário - 
Biomédico - Especialista em Rádio/TV e Multimidia - Jornalista 
- Programador de Computador Sênior - Psicólogo-40h - 
Psicólogo em Saúde - Psicopedagogo-40h - Publicitário - 
Radialista 

33 8.446,46 

Analista de Sistemas Pleno - Contador - Economista 34 8.996,34 

Nutricionista - Professor de Educação Básica II-40h (Ciências, 
Educação Artística, Educação Física, Geografia, História, Língua 
Portuguesa e Matemática) - Professor de Educação Física-40h 

35 9.237,28 

  36 9.441,32 

Educador em Saúde Pública - Farmacêutico - Médico-20h 
(Auditor, Clínico-Geral, Geriatra, Ginecologista, Neurologista, 
Pediatra, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil e Ultrassonografista) - 
Médico Veterinário-20h 

37 9.834,43 

  38 9.882,28 

Agente de Tributos Imobiliários - Agente Vistor - Fiscal de 
Rendas 

39 10.725,75 

Administrador Hospitalar - Advogado - Chefe de Serviços - 
Procurador Jurídico 

40 10.980,30 

Diretor de Educação Básica 41 11.274,36 

  42 11.395,89 

Arquiteto - Engenheiro Civil - Engenheiro Mecânico 42-A 12.806,84 

  43 13.407,01 

  43-A 13.943,39 

Dentista-Responsável-20h - Gerente de Departamento 44 14.316,91 

  

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes Padrão de Valor 
(R$) cargos (efetivos) e empregos públicos salário/vencimentos 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes 3ª classe 1-AFTT 4.360,82 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes 2ª classe 2-AFTT 4.513,46 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes 1ª classe 3-AFTT 4.671,43 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes Supervisor 4-AFTT 6.151,38 

Agente de Fiscalização de Trânsito e Transportes 
Coordenador 

5-AFTT 7.305,90 

  

Guarda Civil Municipal Padrão de 

Valor (R$) 
cargos (efetivos) e empregos públicos salário/vencimentos 

Guarda Civil Municipal - 4ª classe 1-GCM 4.248,52 

Guarda Civil Municipal - 3ª classe 2-GCM 5.098,22 

Guarda Civil Municipal - 2ª classe 3-GCM 6.117,85 

Guarda Civil Municipal - 1ª classe 4-GCM 7.341,43 

Guarda Civil Municipal - classe especial 5-GCM 8.809,72 

Guarda Civil Municipal - classe distinta 6-GCM 10.131,18 

Subinspetor da Guarda Civil Municipal 7-GCM 11.650,86 

Inspetor da Guarda Civil Municipal 8-GCM 13.398,49 

Inspetor Superintendente da Guarda Civil Municipal 9-GCM 15.408,26 

  

Funções de confiança 
Padrão de 

Valor (R$) 
vencimentos/referência 

Ouvidor-Geral do Município DCA-3 10.980,30 

Controlador-Geral do Município F/C-46 17.390,26 

Subprocurador-Geral do Município F/C-47 21.351,18 

Procurador-Geral do Município  23.880,90 

  

Cargos (comissionados) Padrão de Valor (R$) vencimentos/referência 

Assessor de Articulação Intersetorial DCA-1 3.381,11 

Assessor de Gabinete - Assessor de Gabinete do Prefeito 
- Assessor de Gabinete do Vice-Prefeito 

DCA-2 6.762,23 

Chefe de Divisão C-40 / DCA-3 10.980,30 

Diretor de Departamento DCA-4 14.316,91 

Consultor para Assuntos Especiais III C-45 15.216,46 

Coordenador - Consultor para Assuntos Especiais II C-46 / DCA-5 17.390,26 

Chefe-Adjunto de Gabinete do Prefeito - Consultor para 
Assuntos Especiais I - Consultor para Assuntos em Nível 
de Governo do Estado I – Gestor Executivo do Sistema de 
Proteção e Defesa Civil - Secretário-Adjunto 

C-47 / DCA-6 21.351,18 

Chefe de Gabinete do Prefeito DCA-7 23.880,90 

  

Agentes políticos Referência Valor (R$) 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Secretário Municipal RMS-01 23.880,90 

Vice-Prefeito 
 25.957,50 

Prefeito 
 30.941,34 

 

Mogi das Cruzes, na data da assinatura digital. 
 

Guilherme Luiz Sever de Carvalho 

Secretário de Gestão e Contratações Públicas 

 

Sérgio Decaro 

Coordenador de Gestão de Pessoas e Desenvolvimento do Servidor 

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2026 

 

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Segurança, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, na forma do disposto no Artigo 104, IX, da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o Parágrafo Único, Artigo 21, 
da Lei Municipal nº 1961, de 07 de dezembro de 1.970, TORNA 
PÚBLICO, que as Notificações, emitidas pelo Departamento de 
Fiscalização de Posturas, não foram entregues aos interessados pôr 
não haverem sido localizados nos respectivos domicílios fiscais, os 
quais, deverão cumprir as intimações correspondentes no prazo nelas 
mencionadas. Após estarão sujeitos as penalidades previstas na 
legislação municipal vigente. 
 

PROVIDENCIAR A CAPINAÇÃO E LIMPEZA DO TERRENO 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

LEI Nº .: 4.630/97 C. C. 4.743/98 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 5743/2025; Setor: 31; Quadra: 036; Unidade: 043; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: ORLANDO DA SILVA 
OLIVEIRA JUNIOR 

 

Número: 6503/2026; Setor: 06; Quadra: 058; Unidade: 023; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: ALCEU R DE C E 
SILVA-GIRLENE H P LOPES-P 

 

Número: 6643/2026; Setor: 09; Quadra: 096; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL S C DE MARIA; Proprietário: CARMEN LUCIA 
FERREIRA AMANCIO SOARES 

 

Número: 6091/2026; Setor: 11; Quadra: 025; Unidade: 023; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: INDIANOPOLIS ADM 
DE BENS PROP E PART LTD 

 

Número: 6132/2026; Setor: 32; Quadra: 068; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD JULIANA; Proprietário: CARLOS ALVES DE 
MATTOS 

 

Número: 6225/2026; Setor: 15; Quadra: 030; Unidade: 067; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: NORBERTO DE SOUZA 
MELO - ESPOLIO 

 

Número: 6630/2026; Setor: 25; Quadra: 021; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: FRANCISCO A M 
SEIXO 

 

Número: 6509/2026; Setor: 23; Quadra: 047; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: VL PAULISTA; Proprietário: MASAO MURATA 

 

Número: 6482/2026; Setor: 09; Quadra: 050; Unidade: 036; 
Bairro/Loteamento: VL S C DE MARIA; Proprietário: ERICK 
TOIOVONEN 

 

Número: 6344/2026; Setor: 31; Quadra: 084; Unidade: 006; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: VANILDA AMELIA 
ESPINA 

 

Número: 6094/2026; Setor: 37; Quadra: 010; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: PQ SAO MARTINHO; Proprietário: CELIA HUAIS 

 

Número: 6129/2026; Setor: 31; Quadra: 059; Unidade: 058; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: LUCIA VERANEIDE 
GONCALVES DA SILVA 

 

Número: 6058/2026; Setor: 00; Quadra: 055; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: LOT RES MIRAGE; Proprietário: MARCOFORT 
ADMINISTRACAO S C LTDA 

 

Número: 6507/2026; Setor: 09; Quadra: 117; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: NURE SAAD E 
OUTROS 

 

Número: 6501/2026; Setor: 03; Quadra: 064; Unidade: 048; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: FRANCISCO GOMES 
DE MATOS 

 

Número: 6143/2026; Setor: 32; Quadra: 002; Unidade: 024; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: CARLOS ALBERTO MARI 
DA SILVA 

 

Número: 6517/2026; Setor: 37; Quadra: 012; Unidade: 024; 
Bairro/Loteamento: PQ SAO MARTINHO; Proprietário: GERALDO 
RODRIGUES DA SILVA 

 

Número: 6811/2026; Setor: 01; Quadra: 097; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: GUSTAVO BRUNO DE 
MARCO CARDOSO 

 

Número: 5819/2026; Setor: 08; Quadra: 070; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: ALTAIR CARDOSO 

 

Número: 5589/2025; Setor: 07; Quadra: 036; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: E R ADMINISTRACAO DE 
BENS LTDA 

 

Número: 6579/2026; Setor: 08; Quadra: 044; Unidade: 046; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: JORGE HAYAMA 

 

Número: 6491/2026; Setor: 26; Quadra: 015; Unidade: 036; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: MARIA ROSALINA 
DA CUNHA 

 

Número: 5680/2025; Setor: 31; Quadra: 059; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: SIRLEIA DE 
CAMPOS 

 

Número: 5809/2026; Setor: 40; Quadra: 018; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: PQ RES ITAPETI; Proprietário: FATIMA PAULA DA 
SILVA MOTA 

 

Número: 6512/2026; Setor: 23; Quadra: 047; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: VL PAULISTA; Proprietário: MASAO MURATA 

Número: 6353/2026; Setor: 31; Quadra: 095; Unidade: 131; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA SAO PAULO; Proprietário: SMARSHY 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD 

 

Número: 6352/2026; Setor: 37; Quadra: 072; Unidade: 003; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: MARCOS 
SUSSUMU IKEDA 

 

Número: 4669/2025; Setor: 15; Quadra: 057; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: JD AO PEDRO; Proprietário: VICENTE DE 
ALMEIDA 

 

Número: 6359/2026; Setor: 31; Quadra: 096; Unidade: 208; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA SAO PAULO; Proprietário: LARA LOPES 
MEDINA 

 

Número: 5733/2025; Setor: 26; Quadra: 095; Unidade: 083; 
Bairro/Loteamento: VL BRASILEIRA; Proprietário: FERNANDO 
PEREIRA DE OLIVEIRA 

 

Número: 7091/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ENEAS ARRUDA 
SANTOS - ESPOLIO 

 

Número: 6682/2026; Setor: 21; Quadra: 001; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAI; Proprietário: MM SUL PRESTACAO 
DE SERVICOS LTDA 

 

Número: 6400/2026; Setor: 05; Quadra: 052; Unidade: 044; 
Bairro/Loteamento: VL MOGI MODERNO; Proprietário: PEDRO 
FERNANDES A SILVA E S M 

 

Número: 7085/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DENERVAL 
PELIZARIO 

 

Número: 6587/2026; Setor: 10; Quadra: 003; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: VL P ESTACAO BAIXA; Proprietário: REGALO 
IMOVEIS S C LTDA 

 

Número: 5805/2026; Setor: 18; Quadra: 015; Unidade: 029; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JOSE DOS SANTOS 

 

Número: 6489/2026; Setor: 09; Quadra: 117; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: NURE SAAD E 
OUTROS 

 

Número: 6488/2026; Setor: 09; Quadra: 117; Unidade: 003; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: NURE SAAD E 
OUTROS 

 

Número: 6668/2025; Setor: 27; Quadra: 027; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: CAPUTERA; Proprietário: VDS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 

Número: 5715/2025; Setor: 08; Quadra: 059; Unidade: 069; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: BENEDITO ANTONIO 
LOPES E OUTROS 

 

Número: 5725/2025; Setor: 25; Quadra: 050; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: LAERCIO 
MORAES BRANCO 

 

Número: 5953/2026; Setor: 23; Quadra: 035; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: VL PAULISTA; Proprietário: NELSON MORAES 
ALVES - POSSUIDOR 

Número: 5766/2025; Setor: 15; Quadra: 039; Unidade: 057; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: GILBERTO FUKUMITSU 

 

Número: 5925/2026; Setor: 40; Quadra: 001; Unidade: 053; 
Bairro/Loteamento: PQ RES ITAPETI; Proprietário: MARTA 
APARECIDA RIBEIRO E OUTRA 

 

Número: 6486/2026; Setor: 09; Quadra: 117; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: NURE SAAD E 
OUTROS 

 

Número: 7657/2026; Setor: 20; Quadra: 011; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JORGE LUIZ DI M 
MELLO 

 

Número: 6684/2026; Setor: 21; Quadra: 069; Unidade: 038; 
Bairro/Loteamento: VL CARDOSO; Proprietário: ANTONIO OLEGARIO 
SANTOS CARDOSO 

 

Número: 7003/2026; Setor: 56; Quadra: 160; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: RES PEDRA BRANCA; Proprietário: ALBERTINO 
MARTINS ALVES E S M 

 

Número: 6685/2026; Setor: 21; Quadra: 069; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL CARDOSO; Proprietário: ANTONIO OLEGARIO 
SANTOS CARDOSO 

 

Número: 7496/2026; Setor: 11; Quadra: 070; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: JOAO PEIXOTO - 
ESPOLI 
 

Número: 6613/2026; Setor: 37; Quadra: 083; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: JD NOVE DE JULHO; Proprietário: ARISTIDES 
MAZZEI 
 

Número: 6382/2026; Setor: 42; Quadra: 015; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: LOT VILLA DI CESAR; Proprietário: GISLAINE 
SOUZA SILVA 

 

Número: 6982/2026; Setor: 11; Quadra: 051; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: DARLENE 
APARECIDA RISSONI ALVES 

 

Número: 7081/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: CARLOS ROHM 

 

Número: 7509/2026; Setor: 11; Quadra: 057; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: CARLOS ALBERTO 
BOTASIM 

 

Número: 7092/2026; Setor: 19; Quadra: 101; Unidade: 033; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: MARCIO LUIZ 
GOUVEIA DE OLIVEIRA E OUTRA 

 

Número: 6627/2026; Setor: 25; Quadra: 021; Unidade: 024; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: MARIA 
AUGUSTA DE JESUS DA COSTA 

 

Número: 6793/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 066; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: CARLOS 
EVARISTO DA SILVA 

 

Número: 7096/2026; Setor: 19; Quadra: 101; Unidade: 003; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: MARIA CRISTINA 
VILLACA ALVES 

 

Número: 6856/2026; Setor: 31; Quadra: 043; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: CECILIA MORAES 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.



PÁG.10 DIÁRIO OFICIAL DE MOGI DAS CRUZES QUINTA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2026 

 

   

 

CARVALHO 

 

Número: 7095/2026; Setor: 19; Quadra: 101; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: BANESPA S A 
CRED F E INVESTIMENTOS 

 

Número: 7152/2026; Setor: 28; Quadra: 005; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL MOGI MODERNO; Proprietário: TOSHIO 
NIWA 

 

Número: 7004/2026; Setor: 56; Quadra: 160; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: RES PEDRA BRANCA; Proprietário: DANIELA DOS 
SANTOS 

 

Número: 6272/2026; Setor: 31; Quadra: 050; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: MINORU 
MIZUTAMI - ESPOLIO 

 

Número: 6596/2026; Setor: 20; Quadra: 030; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: ALTO DO GUAIANAZES; Proprietário: EDSON 
AKIRA KOIAMA 

 

Número: 6081/2026; Setor: 26; Quadra: 099; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL POMAR; Proprietário: DENISE AP R 
SATANGUINI MARTINS 

 

Número: 5718/2025; Setor: 25; Quadra: 003; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: SAMUEL DE 
ASSIS MOTA E S M 

 

Número: 7662/2026; Setor: 20; Quadra: 011; Unidade: 033; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DOMINGOD 
GALANTE 

 

Número: 8036/2026; Setor: 48; Quadra: 002; Unidade: 003; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: IRMANDADE DA 
SANTA CASA DE MISERICORDIA 

 

Número: 6646/2026; Setor: 27; Quadra: 006; Unidade: 054; 
Bairro/Loteamento: PQ SANTANA; Proprietário: CELSO YUKIO 
FOSOKAWA 

 

Número: 7787/2026; Setor: 28; Quadra: 075; Unidade: 018; 
Bairro/Loteamento: VL SAO JOAO; Proprietário: KOHEI ASAKURA 

 

Número: 4281/2025; Setor: 08; Quadra: 040; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL BERNADOTTI; Proprietário: DAJAN 
INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 

Número: 7079/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DENERVAL 
PELIZARIO 

 

Número: 7555/2026; Setor: 36; Quadra: 040; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: RES REAL PARK TIETE; Proprietário: JONATHAN 
LEANDRO DE M TOBIAS 

 

Número: 5632/2025; Setor: 13; Quadra: 014; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: BENEDITO JOSE 
RODRIGUES 

 

Número: 7449/2026; Setor: 34; Quadra: 016; Unidade: 025; 
Bairro/Loteamento: RODEIO; Proprietário: CASTROL BRASIL LTDA 

 

Número: 6543/2026; Setor: 08; Quadra: 043; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: RAFAEL OLIVA 

 

Número: 6444/2026; Setor: 28; Quadra: 026; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: JD CAMILA; Proprietário: MIGUEL SOUZA 
COUTINHO 

 

Número: 7408/2026; Setor: 44; Quadra: 001; Unidade: 083; 
Bairro/Loteamento: COCUERA; Proprietário: JOGI SHIGUENO-
ESPOLIO E S M 

 

Número: 6390/2026; Setor: 19; Quadra: 055; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: NH VL JUNDIAPEBA 277; Proprietário: MARIA 
SELMA DE SENA SANTANA 

 

Número: 7552/2026; Setor: 36; Quadra: 040; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: RES REAL PARK TIETE; Proprietário: JONATHAN 
LEANDRO DE M TOBIAS 

 

Número: 7773/2026; Setor: 30; Quadra: 067; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: VL NS APARECIDA; Proprietário: WALTER 
APARECIDO DE OLIVEIRA 

 

Número: 8030/2026; Setor: 37; Quadra: 005; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: PQ SAO MARTINHO; Proprietário: ELVERTO DIAS 
PEREIRA 

 

Número: 6857/2026; Setor: 31; Quadra: 043; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: ANDRE RICARDO 
BLANCO FERREIRA PINTO 

 

Número: 7969/2026; Setor: 24; Quadra: 105; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT I; Proprietário: GERALDO LUCIO 
SOARES 

 

Número: 6989/2026; Setor: 40; Quadra: 001; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: PQ RES ITAPETI; Proprietário: OSCAR PERES E 
OUTROS 

 

Número: 7080/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: IMOBILIARIA 
SANTA TEREZA S C LTDA 

 

Número: 6863/2026; Setor: 15; Quadra: 020; Unidade: 022; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: JOSE NEVES SOBRINHO 

 

Número: 8268/2026; Setor: 31; Quadra: 042; Unidade: 034; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: CARLOS ROBERTO 
DA COSTA XAVIER E S M 

 

Número: 7090/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JOAO PERRELLA - 
ESPOLIO 

 

Número: 6822/2026; Setor: 14; Quadra: 035; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: VL MATHIAS; Proprietário: FRANCISCO AGENOR 
MATHIAS FERNANDES 

 

Número: 7946/2026; Setor: 34; Quadra: 001; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD MARICA; Proprietário: MARIA R GONCALVES 
E OUTROS 

 

Número: 7875/2026; Setor: 45; Quadra: 011; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: PQ MORUMBI; Proprietário: LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS 

 

Número: 7829/2026; Setor: 45; Quadra: 010; Unidade: 091; 
Bairro/Loteamento: PQ MORUMBI; Proprietário: SOBERANA 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 

 

Número: 7089/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JOAO PERELLA - 
ESPOLIO 

 

Número: 8167/2026; Setor: 04; Quadra: 078; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL OLIVEIRA; Proprietário: JENNER JOSE CRUZ 

 

Número: 7832/2026; Setor: 45; Quadra: 003; Unidade: 044; 
Bairro/Loteamento: PQ MORUMBI; Proprietário: JOAQUIM 
FRANCISCO DE MORAIS FILHO 

 

Número: 7850/2026; Setor: 28; Quadra: 068; Unidade: 005; 
Bairro/Loteamento: VL SAO JOAO; Proprietário: ANDREA NOEMIA 
GOMES RAMOS E OUTROS 

 

Número: 8073/2026; Setor: 56; Quadra: 114; Unidade: 047; 
Bairro/Loteamento: RES NOV HORIZONTE; Proprietário: SEBASTIAO 
DE SOUZA 

 

Número: 7568/2026; Setor: 27; Quadra: 083; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: CAPUTERA; Proprietário: CASTANHEIRA 
COMERCIAL E CONSTR LTDA 

 

Número: 8187/2026; Setor: 05; Quadra: 052; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL MOGI MODERNO; Proprietário: MOACYR DA 
SILVA 

 

Número: 7587/2026; Setor: 20; Quadra: 077; Unidade: 022; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: FRANCISCO 
LEITAO 

 

Número: 7585/2026; Setor: 20; Quadra: 077; Unidade: 020; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: FRANCISCO 
LEITAO 

 

Número: 8117/2026; Setor: 06; Quadra: 054; Unidade: 027; 
Bairro/Loteamento: ALTO DO IPIRANGA; Proprietário: THIAGO 
MARTINS DE MORAIS 

 

Número: 7586/2026; Setor: 20; Quadra: 077; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: FRANCISCO 
LEITAO 

 

Número: 7847/2026; Setor: 31; Quadra: 050; Unidade: 073; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: UNIAO CENTRAL 
BRASILEIRA DA IGREJA ADVENTISTA DO S 

 

Número: 7621/2026; Setor: 20; Quadra: 024; Unidade: 029; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JOSE GERALDO 
SANTANA E S M 

 

Número: 7664/2026; Setor: 03; Quadra: 028; Unidade: 022; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: BENEDITO APARECIDO 
SOARES 

 

Número: 7440/2026; Setor: 30; Quadra: 023; Unidade: 028; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: MARIA JOSE 
RIBEIRO GONCALVES E OUTROS 

 

Número: 8009/2026; Setor: 24; Quadra: 108; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT I; Proprietário: FRANCISCO 
BERNARDINO DE LIMA 

Número: 7650/2026; Setor: 20; Quadra: 005; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: NAZIR RANGEL DE 

FREITAS 

 

Número: 7772/2026; Setor: 30; Quadra: 089; Unidade: 055; 
Bairro/Loteamento: RESIDENCIAL COLINAS; Proprietário: HENRIQUE 
PINTO GUTIERREZ 

 

Número: 7595/2026; Setor: 19; Quadra: 101; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JESSE DE 
ALMEIDA 

 

Número: 7576/2026; Setor: 24; Quadra: 052; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: ; Proprietário: MORIO IRAMINA - ESPOLIO 

 

Número: 6672/2026; Setor: 02; Quadra: 013; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: LM VL OLIVEIRA; Proprietário: JARBAS 
BENEDITO DAMASCENO E S M 

 

APRESENTAR JUNTO À PREFEITURA A LICENÇA PARA PRATICA DA 
ATIVIDADE NO LOCAL 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

LEI N° .: 1961/1970 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 6152/2026; Setor: 01; Quadra: 098; Unidade: 051; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: LAERTE REGINATO E S M 

 

PROVIDENCIAR O FECHAMENTO DO TERRENO 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

LEI N° .: 143/2019 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 5820/2026; Setor: 08; Quadra: 070; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: ALTAIR CARDOSO 

 

Número: 6632/2026; Setor: 25; Quadra: 021; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: FRANCISCO A M 
SEIXO 

 

Número: 6060/2026; Setor: 22; Quadra: 055; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: LOT RES MIRAGE; Proprietário: MARCOFORT 
ADMINISTRACAO S C LTDA 

 

Número: 5768/2025; Setor: 15; Quadra: 039; Unidade: 057; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: GILBERTO FUKUMITSU 

 

Número: 7659/2026; Setor: 20; Quadra: 011; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JORGE LUIZ DI M 
MELLO 

 

Número: 6781/2026; Setor: 31; Quadra: 029; Unidade: 089; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: CIRO MASANOBU 
TAKAMORI 
 

Número: 6629/2026; Setor: 25; Quadra: 021; Unidade: 024; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: MARIA 
AUGUSTA DE JESUS DA COSTA 

 

Número: 7142/2026; Setor: 20; Quadra: 026; Unidade: 005; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: MARCUS PAULO 
LAZZURI 
 

Número: 7006/2026; Setor: 56; Quadra: 160; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: RES PEDRA BRANCA; Proprietário: DANIELA DOS 
SANTOS 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Número: 7660/2026; Setor: 20; Quadra: 011; Unidade: 033; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DOMINGOS 
GALANTE 

 

Número: 6648/2026; Setor: 27; Quadra: 006; Unidade: 054; 
Bairro/Loteamento: PQ SANTANA; Proprietário: CELSO YUKIO 
FOSOKAWA 

 

Número: 7001/2026; Setor: 56; Quadra: 160; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: RES PEDRA BRANCA; Proprietário: ALBERTINO 
MARTINS ALVES E S M 

 

Número: 5633/2025; Setor: 13; Quadra: 014; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: BENEDITO JOSE 
RODRIGUES 

 

Número: 6557/2026; Setor: 28; Quadra: 026; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: JD CAMILA; Proprietário: MIGUEL SOUZA 
COUTINHO 

 

Número: 7410/2026; Setor: 44; Quadra: 001; Unidade: 083; 
Bairro/Loteamento: COCUERA; Proprietário: JOGI SHIGUENO-
ESPOLIO E S M 

 

Número: 7774/2026; Setor: 30; Quadra: 067; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: VL NS APARECIDA; Proprietário: WALTER 
APARECIDO DE OLIVEIRA 

 

Número: 6824/2026; Setor: 14; Quadra: 035; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: VL MATHIAS; Proprietário: FRANCISCO AGENOR 
MATHIAS FERNANDES 

 

Número: 7947/2026; Setor: 34; Quadra: 001; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD MARICA; Proprietário: MARIA R GONCALVES 
E OUTROS 

 

Número: 7874/2026; Setor: 45; Quadra: 011; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: PQ MORUMBI; Proprietário: LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS 

 

Número: 7834/2026; Setor: 45; Quadra: 003; Unidade: 044; 
Bairro/Loteamento: PQ MORUMBI; Proprietário: JOAQUIM 
FRANCISCO DE MORAIS FILHO 

 

Número: 7652/2026; Setor: 20; Quadra: 005; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: NAZIR RANGEL DE 
FREITAS 

 

PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO OU RECONSTRUÇÃO DOS 
PASSEIOS 

PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS 

LEI Nº .: 4.630/97 C. C. 4.743/98 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
Número: 6213/2026; Setor: 15; Quadra: 025; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: EDIL FERREIRA EUZEBIO 
E S M 

 

Número: 6059/2026; Setor: 22; Quadra: 055; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: LOT RES MIRAGE; Proprietário: MARCOFORT 
ADMINISTRACAO S C LTDA 

 

Número: 5810/2026; Setor: 05; Quadra: 025; Unidade: 036; 
Bairro/Loteamento: VL MOGI MODERNO; Proprietário: IGREJA 
EVANG ASSEMB DE DEUS EM SAO PAULO 

 

Número: 5685/2025; Setor: 06; Quadra: 007; Unidade: 070; 
Bairro/Loteamento: PQ SANTANA; Proprietário: CARMO FUSCO 

 

Número: 6812/2026; Setor: 01; Quadra: 097; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: GUSTAVO BRUNO DE 
MARCO CARDOSO 

 

Número: 5821/2026; Setor: 08; Quadra: 070; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: ALTAIR CARDOSO 

 

Número: 5515/2025; Setor: 06; Quadra: 037; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: ALTO DO IPIRANGA; Proprietário: AGNALDO 
PEREIRA DE PAIVA E S M 

 

Número: 5590/2025; Setor: 02; Quadra: 011; Unidade: 033; 
Bairro/Loteamento: VL OLIVEIRA; Proprietário: MARIA PIEDADE DE 
SOUZA 

 

Número: 6631/2026; Setor: 25; Quadra: 021; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: FRANCISCO A M 
SEIXO 

 

Número: 5246/2025; Setor: 25; Quadra: 168; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: BRAZ CUBAS; Proprietário: SUNSHINE 
EMPREENDIMENTOS IMOBIL LTDA 

 

Número: 6669/2026; Setor: 27; Quadra: 027; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: CAPUTERA; Proprietário: VDS 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

 

Número: 7658/2026; Setor: 20; Quadra: 011; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JORGE LUIZ DI M 
MELLO 

 

Número: 7661/2026; Setor: 20; Quadra: 011; Unidade: 033; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DOMINGOS 
GALANTE 

 

Número: 6881/2026; Setor: 35; Quadra: 001; Unidade: 069; 
Bairro/Loteamento: BRAZ CUBAS; Proprietário: FUJI 
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

 

Número: 6235/2026; Setor: 31; Quadra: 036; Unidade: 043; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: ORLANDO DA SILVA 
OLIVEIRA JUNIOR 

 

Número: 6615/2026; Setor: 37; Quadra: 079; Unidade: 027; 
Bairro/Loteamento: JD NOVE DE JULHO; Proprietário: REINALDO DE 
OLIVEIRA 

 

Número: 7005/2026; Setor: 56; Quadra: 160; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: RES PEDRA BRANCA; Proprietário: DANIELA DOS 
SANTOS 

 

Número: 6882/2026; Setor: 35; Quadra: 001; Unidade: 068; 
Bairro/Loteamento: VL SOCORRO VELHO; Proprietário: FUJI 
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 

 

Número: 7243/2026; Setor: 19; Quadra: 029; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: MARIA JOSE DA 
SILVA CORRAL 

 

Número: 6657/2026; Setor: 42; Quadra: 014; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: LOT VILLA DI CESAR; Proprietário: DONIZETE 
ALVES DE SOUZA 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Número: 7000/2026; Setor: 56; Quadra: 114; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: RES NOV HORIZONTE; Proprietário: 
IMOBILIARIA SANTA TETEZA S C LTDA 

 

Número: 6792/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 066; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: CARLOS 
EVARISTO DA SILVA 

 

Número: 6628/2026; Setor: 25; Quadra: 021; Unidade: 024; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: MARIA 
AUGUSTA DE JESUS DA COSTA 

 

Número: 6987/2026; Setor: 11; Quadra: 053; Unidade: 035; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: JOSE DE SOUZA 

 

Número: 6975/2026; Setor: 11; Quadra: 0148; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: ROBERTO GRINBERG 

 

Número: 7097/2026; Setor: 19; Quadra: 101; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: EDILIO GEROSA E 
S M 

 

Número: 6477/2026; Setor: 09; Quadra: 094; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: VL S C DE MARIA; Proprietário: NELSON 
BALBINO DE MELO 

 

Número: 7033/2026; Setor: 07; Quadra: 068; Unidade: 034; 
Bairro/Loteamento: JD SANTISTA; Proprietário: NICEA DAIBS DE 
OLIVEIRA BOLINA 

 

Número: 7032/2026; Setor: 07; Quadra: 068; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: JD SANTISTA; Proprietário: CLAUDIO MAGOGA 
FILHO 

 

Número: 6471/2026; Setor: 09; Quadra: 124; Unidade: 028; 
Bairro/Loteamento: VL S C DE MARIA; Proprietário: JOSE VIEIRA 
SIQUEIRA JAILSON F LIMA-POSS 

 

Número: 7086/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 020; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DENERVAL 
PELIZARIO 

 

Número: 7087/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: AMAURY ROSA 
MONTEIRO ESPOLIO 

 

Número: 6866/2026; Setor: 15; Quadra: 024; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: WALDEMAR VASSOLER 

 

Número: 7084/2026; Setor: 19; Quadra: 006; Unidade: 008; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ENEAS ARRUDA 
SANTOS – ESPOLIO 

 

Número: 6864/2026; Setor: 15; Quadra: 024; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: WALDEMAR VASSOLER 

 

Número: 6997/2026; Setor: 56; Quadra: 016; Unidade: 031; 
Bairro/Loteamento: JD MARGARIDA; Proprietário: JOSE ALVES DA 
SILVA - ESPOLIO 

 

Número: 6996/2026; Setor: 56; Quadra: 016; Unidade: 031; 
Bairro/Loteamento: JD MARGARIDA; Proprietário: JOSE ALVES DA 
SILVA - ESPOLIO 

Número: 7530/2026; Setor: 11; Quadra: 0145; Unidade: 050; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: EDER RODRIGUES REIS 

 

Número: 6658/2026; Setor: 42; Quadra: 014; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: LOT VILLA DI CESAR; Proprietário: DONIZETE 
ALVES DE SOUZA 

 

Número: 7002/2026; Setor: 56; Quadra: 160; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: RES PEDRA BRANCA; Proprietário: ALBERTINO 
MARTINS ALVES E S M 

 

Número: 6647/2026; Setor: 27; Quadra: 006; Unidade: 054; 
Bairro/Loteamento: PQ SANTANA; Proprietário: CELSO YUKIO 
FOSOKAWA 

 

Número: 7173/2026; Setor: 12; Quadra: 037; Unidade: 008; 
Bairro/Loteamento: VL INDUSTRIAL; Proprietário: SOLANGE 
CANUTO 

 

Número: 7156/2026; Setor: 12; Quadra: 029; Unidade: 030; 
Bairro/Loteamento: VL INDUSTRIAL; Proprietário: LEME COM DE 
ARTIGOS DE COURO LTDA ME 

 

Número: 7614/2026; Setor: 19; Quadra: 028; Unidade: 044; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: IDALINA 
CORDEIRO DA LUZ 

 

Número: 6426/2026; Setor: 15; Quadra: 075; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD SAO PEDRO; Proprietário: ANA PAULA M 
NUNES DE SIQUEIRA E OUTROS 

 

Número: 7471/2026; Setor: 07; Quadra: 095; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: COMPANHIA PAULISTA 
DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM 

 

Número: 7169/2026; Setor: 12; Quadra: 036; Unidade: 008; 
Bairro/Loteamento: VL INDUSTRIAL; Proprietário: ANDREA HELAINE 
MACHADO 

 

Número: 6392/2026; Setor: 29; Quadra: 030; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: VL NATAL; Proprietário: SEBASTIAO CABRILANA 
CARDOSO E S M 

 

Número: 7404/2026; Setor: 44; Quadra: 003; Unidade: 005; 
Bairro/Loteamento: CJ RES COCUERA; Proprietário: REGIANE 
FERREIRA CALABREZ E S M 

 

Número: 7771/2026; Setor: 30; Quadra: 067; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: VL NS APARECIDA; Proprietário: WALTER 
APARECIDO DE OLIVEIRA 

 

Número: 7214/2026; Setor: 12; Quadra: 044; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: JD STA CAROLINA; Proprietário: EDIVALDO 
NUNES VELOSO 

 

Número: 7254/2026; Setor: 12; Quadra: 023; Unidade: 047; 
Bairro/Loteamento: VL INDUSTRIAL; Proprietário: SEBASTIAO 
RIBEIRO DA SILVA 

 

Número: 7276/2026; Setor: 12; Quadra: 056; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: VL JAFET; Proprietário: SELMA APARECIDA 
BATISTA 

 

Número: 7202/2026; Setor: 07; Quadra: 095; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: CIA PAULISTA DE TRENS 
METROPOLITANOS 

Número: 7462/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 023; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: CLAUDIO 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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REINALDO DOMINGUES 

 

Número: 6992/2026; Setor: 56; Quadra: 122; Unidade: 030; 
Bairro/Loteamento: RES NOV HORIZONTE; Proprietário: 
IMOBILIARIA SANTA TETEZA S C LTDA 

 

Número: 7167/2026; Setor: 12; Quadra: 036; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: VL INDUSTRIAL; Proprietário: JOSE PINTO 
SOARES FILHO 

 

Número: 7334/2026; Setor: 34; Quadra: 046; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: SERRA ITAPETI; Proprietário: GERALDA 
GONCALVES - POSSUIDOR 

 

Número: 7106/2026; Setor: 18; Quadra: 080; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: CLAUDIO AP 
SANTOS-JOAO J PEREIRA-POSSID 

 

Número: 8722/2026; Setor: 32; Quadra: 027; Unidade: 038; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: ELISA HELENA KOBO 
ARRUDA 

 

Número: 8041/2026; Setor: 25; Quadra: 017; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: HIDEO 
MURAKAMI E S M 

 

Número: 6823/2026; Setor: 14; Quadra: 035; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: VL MATHIAS; Proprietário: FRANCISCO AGENOR 
MATHIAS FERNANDES 

 

Número: 7370/2026; Setor: 12; Quadra: 075; Unidade: 038; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: DIANA DE SOUZA 
MACHADO 

 

Número: 7948/2026; Setor: 34; Quadra: 001; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: JD MARICA; Proprietário: MARIA R GONCALVES 
E OUTROS 

 

Número: 7876/2026; Setor: 45; Quadra: 011; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: PQ MORUMBI; Proprietário: LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS 

 

Número: 7204/2026; Setor: 12; Quadra: 048; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: JD STA CAROLINA; Proprietário: OSWALDO DE 
LIMA MACHADO 

 

Número: 8042/2026; Setor: 25; Quadra: 017; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: JOSE LAUDARI - 
ESPOLIO 

 

Número: 7598/2026; Setor: 19; Quadra: 014; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ROBERTO 
TEIXEIRA DE AQUINO 

 

Número: 7430/2026; Setor: 15; Quadra: 068; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD SAO PEDRO; Proprietário: ALANA VALSECCHI 
BARROSO FERRAZ 

 

Número: 7561/2026; Setor: 19; Quadra: 029; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: MARIA JOSE DA 
SILVA CORRAL 

 

Número: 7649/2026; Setor: 20; Quadra: 006; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: DEJAIR DE SOUZA 
PEREIRA-POSSUIDOR 

 

Número: 6612/2026; Setor: 37; Quadra: 083; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: JD NOVE DE JULHO; Proprietário: ARISTIDES 
MAZZEI 
 

Número: 7445/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 090; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: ERIVALDO 
DE SA BARRETO PEIXOTO 

 

Número: 7651/2026; Setor: 20; Quadra: 005; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: NAZIR RANGEL DE 
FREITAS 

 

Número: 7644/2026; Setor: 19; Quadra: 019; Unidade: 032; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: MAURO HISAO 
NAKAI E OUTROS  
 

Número: 7577/2026; Setor: 24; Quadra: 052; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: ; Proprietário: MORIO IRAMINA - ESPOLIO 

 

PROVIDENCIAR A REC. DO PASSEIO COM LADRILHO HIDRÁULICO 

PRAZO 60 (TRINTA) DIAS 

LEI Nº .: 2543/80  4.630/97 C. C. 4.743/98 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 6724/2026; Setor: 07; Quadra: 021; Unidade: 044; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: MIZUTA LOCACAO DE 
IMOVEIS LTDA 

 

Número: 6252/2026; Setor: 01; Quadra: 011; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: LEE CHENG LU 

 

Número: 6716/2026; Setor: 07; Quadra: 003; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: TING TSONG KO 

 

Número: 6738/2026; Setor: 07; Quadra: 027; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: GIOVANNI BATISTA 
GIULIANI 
 

Número: 6734/2026; Setor: 07; Quadra: 028; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: DESTAQUE 
ADMINISTRADORA DE IMOVEIS LTDA 

 

Número: 6300/2026; Setor: 01; Quadra: 022; Unidade: 008; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: LUIZA NATSUMI 
NAKAMURA 

 

Número: 6718/2026; Setor: 01; Quadra: 008; Unidade: 029; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: MARIO DOS SANTOS 
VEIGA 

 

Número: 6217/2026; Setor: 01; Quadra: 060; Unidade: 040; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: DOMINGOS MESQUITA 
DE MELO E SM 

 

Número: 6699/2026; Setor: 07; Quadra: 011; Unidade: 024; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: EWERTON 
KOMATSUBARA 

 

Número: 6686/2026; Setor: 07; Quadra: 012; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: AUREA MARIA ALVES 
BATALHA BROSCO E SM 

 

Número: 6254/2026; Setor: 01; Quadra: 012; Unidade: 020; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: IBERE ROMERO 

 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Número: 6253/2026; Setor: 01; Quadra: 113; Unidade: 025; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: LUCIANE HELENA 
MENDES DE MIRANDA 

 

Número: 6223/2026; Setor: 01; Quadra: 052; Unidade: 018; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: ARNALDO JOSE DE 
SOUZA RODRIGUES 

 

Número: 6269/2026; Setor: 01; Quadra: 022; Unidade: 028; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: LI JIMEI 
 

Número: 6304/2026; Setor: 01; Quadra: 016; Unidade: 020; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: PAULO ROBERTO 
NAMURA E OUTROS 

 

Número: 6215/2026; Setor: 07; Quadra: 020; Unidade: 035; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: MAURICIO JOSE ALVES 
MARTINS 

 

Número: 6190/2026; Setor: 07; Quadra: 015; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD AVENIDA; Proprietário: FLORA ABE 

 

Número: 6191/2026; Setor: 07; Quadra: 015; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: JD AVENIDA; Proprietário: KUBOTA F. E  EQUIP. 
FERROV. LTDA E OUTROS 

 

Número: 6189/2026; Setor: 07; Quadra: 015; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: JD AVENIDA; Proprietário: ROSA MARIA 
FERREIRA 

 

Número: 6290/2026; Setor: 01; Quadra: 026; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: MARIA DO NASCIMENTO 
GOMES 

 

Número: 6296/2026; Setor: 01; Quadra: 022; Unidade: 020; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: FUMICA NISHIE 

 

Número: 6308/2026; Setor: 01; Quadra: 024; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: HUNG PAI CHUNG E S M 
HUNG LIN MEI LY 

 

Número: 6309/2026; Setor: 01; Quadra: 024; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: HUNG PAI CHUNG E S M 
HUNG LIN MEI LY 

 

Número: 6733/2026; Setor: 07; Quadra: 016; Unidade: 055; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: HELCIO DE SOUZA 
JUNGERS 

 

Número: 6307/2026; Setor: 01; Quadra: 016; Unidade: 035; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: AMERICO SUEDO ARIZA 
E S M 

 

Número: 6182/2026; Setor: 01; Quadra: 036; Unidade: 034; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: RENATA RODRIGUES DE 
AGUIAR E OUTRO 

 

Número: 6176/2026; Setor: 01; Quadra: 043; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: JOSE FERNANDES 
BARRADAS - ESPOLIO 

 

Número: 6301/2026; Setor: 01; Quadra: 022; Unidade: 005; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: EDSON CARAPINHEIRO 
DA SILVA 

Número: 6263/2026; Setor: 07; Quadra: 006; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: JOSE EUGENIO MOLINA 

 

Número: 6700/2025; Setor: 07; Quadra: 011; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: SILVANA DELLA NINA 
RAFFO PEREDA E S M 

 

Número: 6695/2026; Setor: 07; Quadra: 009; Unidade: 035; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: ONELIA MARIA DO 
CARMO PINTO MIRANDA 

 

Número: 6717/2026; Setor: 07; Quadra: 003; Unidade: 006; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: WAN JUNG CHEN TAI 
 

Número: 6687/2026; Setor: 07; Quadra: 009; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD AVENIDA; Proprietário: TENDA DE UMBANDA 
PAI JOAQUIM DE ANGOLA 

 

Número: 6713/2026; Setor: 07; Quadra: 011; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: ALESSANDRA PALMA 
RODRIGUES DA CUNHA 

 

Número: 6704/2026; Setor: 01; Quadra: 010; Unidade: 029; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: NEWTON FERREIRA LIMA 
FILHO 

 

Número: 6705/2026; Setor: 01; Quadra: 012; Unidade: 030; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: JOAO DA C NUNES 

 

Número: 6721/2026; Setor: 07; Quadra: 022; Unidade: 049; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: SANDRA DOMINGUES DA 
SILVA PUTTINATO 

 

Número: 6725/2026; Setor: 07; Quadra: 032; Unidade: 003; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: NOBOLO MORI 
 

REMOVER RAMPAS NO PASSEIO OU SARJETA 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 

LEI .: 143/2019 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 6046/2026; Setor: 09; Quadra: 092; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: VL S C DE MARIA; Proprietário: HELENA HEIN 

 

Número: 7918/2026; Setor: 24; Quadra: 098; Unidade: 028; 
Bairro/Loteamento: JD LAYR; Proprietário: SIMONE APARECIDA 
ALVES NASCIMENTO 

 

PROMOVER O ALINHAMENTO DA FIAÇÃO AÉREA 

PRAZO 10 (DEZ) DIAS 

LEI N° .: 7531/2019 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 7020/2026; Setor: ; Quadra: ; Unidade: ; 
Bairro/Loteamento: LAPA DE BAIXO; Proprietário: EDP SAO PAULO 
DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. 
 

PROVIDENCIAR A DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DO PASSEIO 

PRAZO 30 (TRINTA) DIAS  
LEI COMPLEMENTAR Nº.: 143/2019 C.C LEI 4630/1997 E SUAS 

ALTERAÇÕES 

 

DOCUMENTO DE FISCALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 5861/2026; Setor: 15; Quadra: 203; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: CESAR DE SOUSA; Proprietário: IGREJA 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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EVANGELICA PLENITUDE DE CRISTO 

 

Número: 6339/2026; Setor: 31; Quadra: 087; Unidade: 034; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA SAO PAULO; Proprietário: SMARSHY 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD 

 

Número: 6510/2026; Setor: 23; Quadra: 047; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: VL PAULISTA; Proprietário: MASAO MURATA 

 

Número: 6345/2026; Setor: 31; Quadra: 084; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: RONALDO 
SHIGUEHIRO KADO E S M 

 

Número: 5971/2026; Setor: 15; Quadra: 001; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: VL RICA; Proprietário: CARLOS FIDELCIO DOS 
SANTOS 

 

Número: 6525/2026; Setor: 24; Quadra: 021; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT III; Proprietário: LUIZ CARLOS 
FERNANDES 

 

Número: 6554/2026; Setor: 08; Quadra: 081; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: FRANCISCO 
HAMASAKI 
 

Número: 6020/2026; Setor: 40; Quadra: 002; Unidade: 005; 
Bairro/Loteamento: PQ RES ITAPETI; Proprietário: ROBERTO TOSATTI 
FILHO 

 

Número: 6337/2026; Setor: 31; Quadra: 087; Unidade: 035; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA SAO PAULO; Proprietário: SMARSHY 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD 

 

Número: 6336/2026; Setor: 31; Quadra: 087; Unidade: 036; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA SAO PAULO; Proprietário: SMARSHY 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTD 

 

Número: 6573/2026; Setor: 08; Quadra: 037; Unidade: 077; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: SAMUEL CHAPUIS 
MACHADO PINTO 

 

Número: 6574/2026; Setor: 08; Quadra: 037; Unidade: 076; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: SAMUEL CHAPUIS 
MACHADO PINTO 

 

Número: 6511/2026; Setor: 23; Quadra: 047; Unidade: 010; 
Bairro/Loteamento: VL PAULISTA; Proprietário: MASAO MURATA 

 

Número: 5938/2026; Setor: 40; Quadra: 001; Unidade: 027; 
Bairro/Loteamento: PQ RES ITAPETI; Proprietário: CHANG WEN 
TSING 

 

Número: 6492/2026; Setor: 09; Quadra: 117; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: JD UNIVERSO; Proprietário: EDSON QUAGLIO 
NETO 

 

Número: 6097/2026; Setor: 08; Quadra: 007; Unidade: 022; 
Bairro/Loteamento: CHACARA DAS FLORES; Proprietário: TOSHI 
SATOU 

 

Número: 6653/2026; Setor: 08; Quadra: 035; Unidade: 063; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: YUMIKO HIMENO E 
HUGO H WATANABE 

 

Número: 6922/2026; Setor: 05; Quadra: 042; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL RESSACA; Proprietário: SATURTINO PINTO 

 

Número: 5954/2026; Setor: 23; Quadra: 035; Unidade: 017; 
Bairro/Loteamento: VL PAULISTA; Proprietário: NELSON MORAES 
ALVES - POSSUIDOR 

 

Número: 6586/2026; Setor: 10; Quadra: 003; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: VL P ESTACAO BAIXA; Proprietário: REGALO 
IMOVEIS S C LTDA 

 

Número: 5767/2025; Setor: 15; Quadra: 039; Unidade: 057; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: GILBERTO FUKUMITSU 

 

Número: 5857/2026; Setor: 10; Quadra: 050; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: CESAR DE SOUSA; Proprietário: CIA DE DES HAB 
E URB DO EST DE S PAULO 

 

Número: 6242/2026; Setor: 15; Quadra: 025; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: ODIONE PALERMO DIAS 

 

Número: 6749/2026; Setor: 32; Quadra: 032; Unidade: 031; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: MARIA DE F. R. DE 
CAMPOS SILVA E S M 

 

Número: 7489/2026; Setor: 11; Quadra: 087; Unidade: 035; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: ADEMIR DE SOUSA 
MARTINS 

 

Número: 7497/2026; Setor: 11; Quadra: 070; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: JOAO PEIXOTO - 
ESPOLIO 

 

Número: 6096/2026; Setor: 22; Quadra: 042; Unidade: 003; 
Bairro/Loteamento: JD SANTA TEREZA; Proprietário: FAZENDA DO 
ESTADO DE SAO PAULO 

 

Número: 6944/2026; Setor: 11; Quadra: 049; Unidade: 059; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: CHEN WU JIUNN E S 
M 

 

Número: 6869/2026; Setor: 31; Quadra: 091; Unidade: 040; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: MARCOS OCTAVIO 
ALVES DOS SANTOS 

 

Número: 6780/2026; Setor: 31; Quadra: 029; Unidade: 089; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: CIRO MASANOBU 
TAKAMORI 
 

Número: 7508/2026; Setor: 11; Quadra: 057; Unidade: 037; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: CARLOS ALBERTO 
BOTASIM 

 

Número: 7400/2026; Setor: 27; Quadra: 020; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: VL MOGI MODERNO; Proprietário: BRUNA 
PAVOSQUI 
 

Número: 6855/2026; Setor: 31; Quadra: 043; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: CECILIA MORAES 
CARVALHO 

 

Número: 6870/2026; Setor: 15; Quadra: 037; Unidade: 001; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: BENEDICTA MIRANDA 
DE OLIVEIRA 

 

Número: 7153/2026; Setor: 28; Quadra: 005; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL MOGI MODERNO; Proprietário: TOSHIO 
NIWA 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Número: 6652/2026; Setor: 08; Quadra: 046; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: JOAO XAVIER E S M 

 

Número: 6597/2026; Setor: 26; Quadra: 030; Unidade: 026; 
Bairro/Loteamento: ALTO DO GUAIANAZES; Proprietário: EDSON 
AKIRA KOIAMA 

 

Número: 6333/2026; Setor: 28; Quadra: 013; Unidade: 022; 
Bairro/Loteamento: JD CAMILA; Proprietário: GERALDO DA SILVA-
ESPOLIO 

 

Número: 7244/2026; Setor: 20; Quadra: 061; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ORLANDO 
GOMES DA SILVA E S M 

 

Número: 7492/2026; Setor: 11; Quadra: 063; Unidade: 051; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: IGREJA 
PREBISTERIANA DE FORMOSA DE M C 

 

Número: 6410/2026; Setor: 15; Quadra: 075; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD SAO PEDRO; Proprietário: ANA PAULA M 
NUNES DE SIQUEIRA E OUTROS 

 

Número: 6054/2026; Setor: 20; Quadra: 061; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ORLANDO 
GOMES DA SILVA E S M 

 

Número: 7407/2026; Setor: 44; Quadra: 001; Unidade: 085; 
Bairro/Loteamento: COCUERA; Proprietário: JOGI SHIGUENO-
ESPOLIO E S M 

 

Número: 7409/2026; Setor: 44; Quadra: 001; Unidade: 083; 
Bairro/Loteamento: COCUERA; Proprietário: JOGI SHIGUENO-
ESPOLIO E S M 

 

Número: 6391/2026; Setor: 19; Quadra: 055; Unidade: 039; 
Bairro/Loteamento: NH VL JUNDIAPEBA 277; Proprietário: MARIA 
SELMA DE SENA SANTANA 

 

Número: 7450/2026; Setor: 34; Quadra: 016; Unidade: 025; 
Bairro/Loteamento: RODEIO; Proprietário: CASTROL BRASIL LTDA 

 

Número: 6953/2026; Setor: 11; Quadra: 075; Unidade: 032; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: SPF COLCHOES LTDA 

 

Número: 6409/2026; Setor: 15; Quadra: 072; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: JD SAO PEDRO; Proprietário: NELSON TONDATO 
DA COSTA FILHO E S E 

 

Número: 8004/2026; Setor: 24; Quadra: 108; Unidade: 006; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT I; Proprietário: JESUS DA ROCHA 
MENEZES E S M 

 

Número: 8115/2026; Setor: 08; Quadra: 092; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: BENEDITO AUGUSTO 
RAMOS 

 

Número: 6858/2026; Setor: 31; Quadra: 043; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: ANDRE RICARDO 
BLANCO FERREIRA PINTO 

 

Número: 6661/2026; Setor: 02; Quadra: 049; Unidade: 027; 
Bairro/Loteamento: CENTRO; Proprietário: JOSE DA SILVA - ESPOLIO 
E S E. 
 

Número: 7463/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 023; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: CLAUDIO 
REINALDO DOMINGUES 

 

Número: 6625/2026; Setor: 04; Quadra: 080; Unidade: 044; 
Bairro/Loteamento: VL OLIVEIRA; Proprietário: OCTAVIO ROMERO 
PANIAGUA E S M 

 

Número: 7999/2026; Setor: 24; Quadra: 108; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT I; Proprietário: ANTONIO S 
SOTAMO-RANDOLFO G OLIV(POSSU) 
 

Número: 8231/2026; Setor: 31; Quadra: 090; Unidade: 018; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: MARIA ANGELA 
NAVARRO GUIMARAES 

 

Número: 7968/2026; Setor: 24; Quadra: 105; Unidade: 021; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT I; Proprietário: GERALDO LUCIO 
SOARES 

 

Número: 8232/2026; Setor: 31; Quadra: 090; Unidade: 019; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: MARIA ANGELA 
NAVARRO GUIMARAES 

 

Número: 6991/2026; Setor: 56; Quadra: 122; Unidade: 030; 
Bairro/Loteamento: RES NOV HORIZONTE; Proprietário: 
IMOBILIARIA SANTA TEREZA S C LTDA 

 

Número: 8289/2026; Setor: 31; Quadra: 042; Unidade: 034; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: CARLOS ROBERTO 
DA COSTA XAVIER E S M 

 

Número: 8587/2026; Setor: 28; Quadra: 075; Unidade: 018; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: KOHEI ASAKURA 

 

Número: 7234/2026; Setor: 12; Quadra: 048; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: JD STA CAROLINA; Proprietário: OSWALDO DE 
LIMA MACHADO 

 

Número: 8120/2026; Setor: 32; Quadra: 023; Unidade: 020; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: REGIANE DO CARMO 

 

Número: 8074/2026; Setor: 56; Quadra: 114; Unidade: 047; 
Bairro/Loteamento: RES NOV HORIZONTE; Proprietário: SEBASTIAO 
DE SOUZA 

 

Número: 7851/2026; Setor: 28; Quadra: 068; Unidade: 005; 
Bairro/Loteamento: VL SAO PAULO; Proprietário: ANDREA NOEMIA 
GOMES RAMOS E OUTROS 

 

Número: 8463/2026; Setor: 27; Quadra: 006; Unidade: 015; 
Bairro/Loteamento: PQ SANTANA; Proprietário: AURO HISAO OGINO 

 

Número: 6070/2026; Setor: 21; Quadra: 087; Unidade: 036; 
Bairro/Loteamento: VL CAMBUCI; Proprietário: CHRISTIAN REGIS 
PEREIRA DA SILVA 

 

Número: 6071/2026; Setor: 21; Quadra: 087; Unidade: 033; 
Bairro/Loteamento: VL CAMBUCI; Proprietário: MARIA GORETE 
GARCIA MANOEL 

 

Número: 6072/2026; Setor: 21; Quadra: 087; Unidade: 022; 
Bairro/Loteamento: VL CAMBUCI; Proprietário: GEOVAN JOSE DA 
SILVA E OUTRO 

 

Número: 7451/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 085; 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: PAULO 
CESAR COSTA E S M 

 

Número: 7558/2026; Setor: 20; Quadra: 061; Unidade: 004; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ORLANDO 
GOMES DA SILVA E S M 

 

Número: 6954/2026; Setor: 11; Quadra: 067; Unidade: 018; 
Bairro/Loteamento: VL MOGILAR; Proprietário: GABRIEL DE 
ALMEIDA SALOMAO 

 

Número: 7444/2026; Setor: 30; Quadra: 029; Unidade: 090; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: ERIVALDO 
DE SA BARRETO PEIXOTO 

 

Número: 7431/2026; Setor: 15; Quadra: 068; Unidade: 013; 
Bairro/Loteamento: JD SAO PEDRO; Proprietário: ALANA VALSECCHI 
BARROSO FERRAZ 

 

Número: 6580/2026; Setor: 08; Quadra: 044; Unidade: 046; 
Bairro/Loteamento: VL LAVINIA; Proprietário: JORGE HAYAMA 

 

Número: 7672/2026; Setor: 13; Quadra: 024; Unidade: 007; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: JORGE TADEU 
SONA 

 

Número: 7729/2026; Setor: 25; Quadra: 010; Unidade: 011; 
Bairro/Loteamento: JD AEROPORTO III; Proprietário: ROSALINA DE 
MORAIS E OUTRO 

 

Número: 7439/2026; Setor: 30; Quadra: 023; Unidade: 028; 
Bairro/Loteamento: VL NOVA APARECIDA; Proprietário: MARIA JOSE 
RIBEIRO GONCALVES E OUTROS 

 

Número: 8007/2026; Setor: 24; Quadra: 108; Unidade: 002; 
Bairro/Loteamento: JD S DUMONT I; Proprietário: FRANCISCO 
BERNARDINO DE LIMA 

 

Número: 6360/2026; Setor: 15; Quadra: 031; Unidade: 012; 
Bairro/Loteamento: VL SUISSA; Proprietário: JOAO RODRIGUES DOS 
REIS 

 

Número: 6456/2026; Setor: 28; Quadra: 026; Unidade: 016; 
Bairro/Loteamento: JD CAMILA; Proprietário: ANTONIO DONIZETI 
NUNES 

 

Número: 7453/2026; Setor: 30; Quadra: 065; Unidade: 103; 
Bairro/Loteamento: JD ARPOADOR - II; Proprietário: JOSELITA DE 
PAULA E JHONSON EVARISTO 

 

Número: 5830/2026; Setor: 07; Quadra: 092; Unidade: 014; 
Bairro/Loteamento: VL VICTORIA; Proprietário: INELSON CRESPO 
LUIZ 

 

Número: 5828/2026; Setor: 01; Quadra: 100; Unidade: 008; 
Bairro/Loteamento: VL VICTORIA; Proprietário: JOSE TEODORO 
CORSSINO 

 

Número: 6672/2026; Setor: 02; Quadra: 013; Unidade: 009; 
Bairro/Loteamento: LM VL OLIVEIRA; Proprietário: JARBAS 
BENEDITO DAMASCENO E S M 

 

NÃO PROMOVER CONSERTO OU PERMANÊNCIA DE VEÍCULOS POR 
MAIS DE 48H EM VIA PÚBLICA 

PRAZO 2 (DOIS) DIAS 

LEI 4.630/97 E SUAS ALTERAÇÕES 

 

DOCUMENTO DE FICALIZAÇÃO NOTIFICAÇÃO: 
 

Número: 6329/2026; Setor: ; Quadra: ; Unidade: ; 
Bairro/Loteamento: VL LUCIA; Proprietário: JESSICA HELLEN DE 
SOUZA 

 

Número: 6330/2026; Setor: ; Quadra: ; Unidade: ; 
Bairro/Loteamento: VL MARIA; Proprietário: CARLOS CESAR DA SILVA 

 

Número: 8159/2026; Setor: ; Quadra: ; Unidade: ; 
Bairro/Loteamento: JD SAO CARLOS; Proprietário: ROSELY DOS 
SANTOS ANDRADE 

 

Número: 7031/2026; Setor: ; Quadra: ; Unidade: ; 
Bairro/Loteamento: VL JUNDIAPEBA; Proprietário: ERON 
GONCALVES ESTEVES E OUTRA 

 

Número: 8114/2026; Setor: ; Quadra: ; Unidade: ; 
Bairro/Loteamento: CJ RES CLAUDIA; Proprietário: JOSE EUSTAQUIO 
DA SILVA 

 

OBS.: Os proprietários dos imóveis relacionados acima, deverão 
protocolar contestação às notificações por escrito em um prazo de 10 
(dez) dias, à partir da data de publicação. O não atendimento à 
notificação ou ausência de contestação poderá implicar em multa 
conforme a lei. 
 

 

CONSÓRCIO REGIONAL DE SAÚDE DE SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - CRESAMU 

 

COMUNICADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 PROCESSO: 800.006/2026 

  

OBJETO: OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGENCIA - SAMU 192 - REGIONAL MOGI 
DAS CRUZES, de acordo com as especificações, o quantitativo, a 
regulamentação do gerenciamento e a execução de atividades 
previstas no Edital de Chamamento Público nº 01/2026. 
 

A Comissão Especial de Seleção, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, faz saber aos interessados: 
 

I - Da Classificação: 
 

Envelope 2- PLANO DE TRABALHO, decidiu pela Classificação da SPDM 
– Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, com a 
seguinte pontuação: C1: 16,75 Pontos; C2: 17,25 Pontos; C3: 15 
Pontos; C4: 15 Pontos; C5: 25 Pontos; C6: 2 Pontos - Total 91,00 
Pontos. 
 

II – De acordo com o mencionado no item anterior, foi o objeto Do 
Chamamento Público nº. 01/2026, classificando à entidade: SPDM – 
Associação Paulista para o Desenvolvimento da Medicina – como 
melhor proposta. 
 

Fica Estipulado o prazo de 03 (três) dias úteis para interposição de 
recurso. Decorrido o prazo e, com base no Artigo 61 da Lei Federal 
14.133/2021. 
 

Mogi das Cruzes, 07 Abril de 2026. 
 

Dra. Juliana Xavier Tavares Matos 

Presidente da Comissão Especial de Seleção 

Assinado por 3 pessoas. Para verificar a validade das assinaturas, acesse https://mogidascruzes.1doc.com.br/verificacao/27BE-A9A1-6080-F0BA.
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________________________________________________________ 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

  

Chamamento Público 01/2026 CRESAMU - Processo nº 800006/2026 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 01/2026 – CRESAMU - (Processo nº 800.006/2026) O 
Presidente do Consórcio Regional de Saúde de Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - CRESAMU, no uso de suas 
atribuições, resolve: HOMOLOGAR e ADJUDICAR o Chamamento 
Público nº 01/2026, que tem por objeto a contratação de entidade de 
direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização 
Social, para a “OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES DO 
SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU 192 - 
REGIONAL MOGI DAS CRUZES”, sagrando-se como 1ª Classificada e 
vencedora do certame a Organização Social SPDM – Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina, cuja proposta de 
custeio deu-se no valor global para os 36 (trinta e seis) meses no valor 
de R$ 82.967.655,83 (Oitenta e dois milhões novecentos e sessenta e 
sete mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 
 

CRESAMU, 14 de Abril de 2026. 
 

Luiz Henrique Benites Bot 

Presidente do CRESAMU 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Mogi das Cruzes é uma 
publicação da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes. 
Instituído pela Lei nº 8.197, de 3 de abril de 2025 e é 
regulamentado pelo Decreto nº 23.567 de 16 de maio de 2025. 
 

CONTEÚDO 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das 
Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou 
solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao 
órgão emissor. 
Informações e contato do órgão emissor, ligue: (11) 4798-5000. 
 

ACERVO 

Para consultar publicações do executivo municipal anteriores à 19 
de maio de 2025, consulte o site da Prefeitura de Mogi das Cruzes: 
www.mogidascruzes.sp.gov.br, ou o Diário Oficial do Estado de 
São Paulo: https://www.imprensaoficial.com.br/. 
 

DIÁRIO OFICIAL 

Recebimento de conteúdo para publicação até 15h do dia anterior. 
 

Contato: diariooficial@mogidascruzes.sp.gov.br 
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